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 Aviso n.º 84/2012
Por ordem superior se torna público que, em 16 de 

dezembro de 2011, a República do Panamá depositou, 
nos termos do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da 
República Federal da Alemanha, país depositário, o seu 
instrumento de ratificação do Estatuto da Agência Inter-
nacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado em 
Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E do Estatuto, 
este entrará em vigor na República do Panamá no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho 
de 2011, conforme Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção-Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 259/2012
de 28 de agosto

O Decreto -Lei n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 68/99, de 11 de março, transpôs para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 91/676/CEE, do 
Conselho, de 12 de dezembro, relativa à proteção das águas 
contra a poluição causada por nitratos de origem agrícola, 
tendo por objetivos reduzir a poluição das águas causada 
ou induzida por nitratos de origem agrícola e, bem assim, 
impedir a propagação desta poluição.

De acordo com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 235/97, de 
3 de setembro, devem ser identificadas, por lista e mediante 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da agricultura e do ambiente, as águas poluídas e as águas 
suscetíveis de ser poluídas, bem como as zonas vulneráveis. 
Neste contexto, foi emitida a Portaria n.º 164/2010, de 
16 de março, que aprovou a lista das zonas vulneráveis e 
as cartas das zonas vulneráveis do continente.

Por outro lado, resulta do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 235/97, de 3 de setembro, que, para reduzir a poluição 
das águas causada ou induzida por nitratos de origem agrí-
cola e para impedir a propagação desta poluição, devem 
ser aprovados, mediante portaria do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, programas de ação 
a aplicar às zonas identificadas como vulneráveis. Para o 
efeito, a Portaria n.º 83/2010, de 10 de fevereiro, aprovou 
o Programa de Ação para Várias Zonas Vulneráveis de 
Portugal Continental.

Constata -se, todavia, que, decorridos mais de dois anos 
sobre a aprovação deste Programa de Ação, se afigura 
essencial reforçar as medidas destinadas a reduzir a polui-
ção das águas causada ou induzida por nitratos de origem 
agrícola e a impedir a propagação desta poluição, atentas a 
insuficiência das medidas atualmente em vigor e a necessi-
dade de as articular com a legislação entretanto publicada 

aplicável às matérias abrangidas pelo atual Programa de 
Ação.

Por outro lado, impõe -se a aprovação de um novo pro-
grama de ação em consonância com o alargamento das 
zonas vulneráveis anteriormente definidas e com a identi-
ficação de novas zonas vulneráveis, nos termos da Portaria 
n.º 164/2010, de 16 de março.

Os destinatários da presente portaria são os agricultores 
titulares de explorações agrícolas localizadas nas zonas 
vulneráveis.

A presente portaria foi precedida de participação do pú-
blico, nos termos e para os efeitos do artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de maio, alterada pela Diretiva n.º 2011/92/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro, 
que estabelece a participação do público na elaboração de 
certos planos e programas relativos ao ambiente.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 

n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 68/99, de 11 de março, manda o Governo, pela Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — A presente portaria estabelece o programa de ação 
para as zonas vulneráveis de Portugal continental.

2 — As zonas vulneráveis a que refere o número anterior 
são as identificadas pela Portaria n.º 164/2010, de 16 de 
março, e caracterizadas no anexo I da presente portaria, 
da qual faz parte integrante:

a) Esposende -Vila do Conde;
b) Estarreja -Murtosa;
c) Litoral Centro;
d) Tejo;
e) Beja;
f) Elvas;
g) Estremoz -Cano;
h) Faro; e
i) Luz -Tavira.

3 — Todos os agricultores titulares de explorações agrí-
colas, total ou parcialmente, localizadas em zonas vulnerá-
veis estão sujeitos ao disposto na presente portaria.

4 — A presente portaria não se aplica às culturas sem 
solo, ficando, todavia, os agricultores obrigados:

a) À apresentação e obtenção de autorização prévia, 
pela direção regional de agricultura e pescas (DRAP) ter-
ritorialmente competente, de um plano de utilização das 
águas drenadas das referidas culturas, no prazo de um ano 
a contar da data da entrada em vigor da presente portaria;

b) Ao cumprimento do disposto no artigo 58.º do 
Decreto -Lei n.º 236/98, de 1 de agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 52/99, de 20 de fevereiro, 53/99, de 
20 de fevereiro, 54/99, de 20 de fevereiro, 56/99, de 26 
de fevereiro, 431/99, de 22 de outubro, 243/2001, de 5 
de setembro, 135/2009, de 3 de junho, 103/2010, de 24 
de setembro, e 83/2011, de 20 de junho, que estabelece 
normas, critérios e objetivos de qualidade com a finali-
dade de proteger o meio aquático e melhorar a qualidade 
das águas em função dos seus principais usos, e respetiva 
legislação aplicável.




